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-NOTIFICAÇÃO 
PREFEirURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 002/2025 

PR HE.1TU R .A OE 

FAZENDA 
RIO .GRANDE 

MEIO AMBiENTE 
Secretaria 'Muni.cipal de _Meio Ambiente r 

Avenida.São Paulo, ne 100 - Fone (41) 3627-8522 
www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretarias/meio-ambiente 

Data . 

------------------- : 07/03/2025 

- - - , .. . NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
., 

Conforme vistoria(s) realizada(s) foi constatada _viol'3ção de preceito legal 
' conforme previsto no àrtigq 1°1 da Lei Complementar l\'.lunicipal 234/2023, diante disso, 

-
NOTIFICAMOS ao(s) responsável(eis) do(s); imóvel(eis) sob inscrição(ões) imobiliária(s) 

abaixo descrita(s), aceréa do prazo de 05 (cinco) dias para eventual interposição de 

. recurso administrativp através de protocolo es~ecífico. , . ..., 
.. 

lnsérição Imobiliária Proprietário - Protocolo 
-· 

021.024.0190.001 Valdévino Godo is de Almeida 000042993/2024 

021.024.0250.001 Fernanda Santos de Carvalho 000042993/2024 
' -

021.033.0030.001' Francisco Quirinp de Oliveira 000042993/2024 
-

021.033.0016.0d1 .Baldàn Empreendimentos Imobiliários L TDA 0001042993/2024 
-

011.01.6.0210.001 samuel Lima Pereira 0001076805/2024 
.. ' 

011.020.0386.001 Julio Furquim de Camargo 2183731 
- \ 

013.018.0160.001 Nestor Jose Fortunati 000006321/2025 

013.018.0148.001  Nestor Jose Fortunati 0000.06321/2025 

Desde -já, ' fica(m). a(s) pàrte(s) NOTIFICADA(S) para realiz~(m) a Limpeza dp(s) 

terreno(s); sob pena de cobrança da taxa de serviço prevista nos artigos 8°,_ 9° e_ 102 da Lei 

 Complementar Municipal 234/2023, sem prejuízo a aplicação da multa por descumprimento da 
' 1 

legislàção. , - -
' 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para eventuais -esclarecimentos. 
.. 

i;azenda Rio Grande/PR, 07 de MAHÇO de 2025 . ( , ' . 
, 

' , 

.• 

RAFAEL CAMPANER ,. 
Secretário t\.'.lunicipal de tyleio Ambiente \ 

Decreto nº7651 /2025 

'· 

1 Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados Ofl não, lindeiros 
a vias ou logradouros públicos, beneficiados ou não com meio-fio e/ou pavimentação àsfá/tica, são 
obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados; inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços à 
sua residência, . sendo responsáveis, em qualquer situação, por sua utiliza'ção como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 
pública, sob.pena de multa. 
2 Àrt. 8°. A Taxa de .serviço será cobrada com base na metragem do imóvel, , 
Art. 9°. A Taxa de roçada será de 0,025 UFM - Unidade Fiscal do MÜnicfpio - por metro quadrado do 
serviço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
Art. 10. A Taxa de Limpeza' será de 10 (dez) UFM's - Unidade Fiscal do Município - e será cobrada 
necessário o uso de caminhão e/ou máqµina para reti,:ada dos resíduos no imóvel. Parágrafo único. A 
taxa .acima especificada será lançada por caminhão de detrito retirado do imóvel. 
quando necessário o usa de caminhão e/ou máquina para re(iràda dos resíduos no im_óvel. 

' I B I Dotumenco assinado digitalmente  V8Z-OYO-WPY-EMG 
NoP;,p"' Acesse veri ficador.betha.cloud e insira o código acima. 

' ' 
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Data de criação do documento: 11/03/2025 às 10:02:15 

Assinantes 

../ Rafael N_unes Campaner 
Assinou em ll/_ü3/2025 às 10:14:02 com o certificado avançado dê\ Betha Sistem as 

Eu, Rafael Nunes Campaner, estou ciente das n~rmas des critas na Lei nº i4.063/2020, no que se refere aos t ipos 
de assinaturas consideradas como válidas para a prá tica de atos e interações pelos Entes Públícos. 
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Veracidade do documento 

. 
. Docum~nto assinado digitalmente. 

' Verifique a veracidade util izando o QR Coçie ao lado ou acesse 

' 

o site ve~ificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo: 
' , 

V8Z dYO WPY EMG 


